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  PORTARIA Nº 034/2013  
 

NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE RISCOS 
DE ÁRVORE FRONDOSA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
ADILSON WASHINGTON GRECO, Prefeito Municipal de 

Piracema-MG, no uso das atribuições legais e visando a preservação da 
incolumidade pública, 

 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear os Srs. KÉSIA HAPUQUE COSTA, 

MARLINEU MÁRCIO RESENDE E, COMO REPRESENTANTE DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SR. VEREADOR SÉRGIO RODRIGUES 
ANDRADE, para integrarem COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE 
ÁRVORE FRONDOSA, localizada à Rua, nº , bairro Centro, nesta cidade; 

 
Artigo 2º - A Comissão ora nomeada desempenhará serviço 

de relevância municipal, devendo apresentar relatório quanto aos riscos à 
incolumidade pública que a mencionada árvore poderá representar ao 
trânsito, aos transeuntes e ao patrimônio, público e/ou privado, do 
Município, bem como recomendação de procedimentos a serem adotados; 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
           Prefeitura Municipal de Piracema, 26 de Fevereiro de 2.013 
 
 
 
 
         Adilson Washington Greco 
       Prefeito Municipal 


